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Macapá/AP, 25 de janeiro de 2022 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que o 
acórdão proferido no julgamento do Recurso Especial nº 1.846.649/MA, referente ao 
TEMA 1061 do STJ foi publicado no Diário de Justiça Eletrônico do dia 09/12/2021. 

 

Tal tema tinha como questão: “Se nas hipóteses em que o consumidor/autor impugnar 
a autenticidade da assinatura constante do contrato juntado ao processo, cabe à 
instituição financeira/ré o ônus de provar essa autenticidade (CPC, art. 429, II), por 
intermédio de perícia grafotécnica ou mediante os meios de prova legais ou 
moralmente legítimos (CPC, art. 369).” 

 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: 

“Na hipótese em que o consumidor/autor impugnar a autenticidade da assinatura 
constante em contrato bancário juntado ao processo pela instituição financeira, 
caberá a esta o ônus de provar a sua autenticidade (CPC, arts. 6º, 368 e 429, II).” 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 


